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Lei nº 928
de 31 de dezembro de 2002
"Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Rosário Oeste-MT, para o Exercício Financeiro de 2003." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-MT,  Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Rosário Oeste – MT, para o exercício financeiro de 2003, que estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 10.287.405,00 (dez milhões duzentos e oitenta e sete mil quatrocentos e cinco reais) discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Art. 2º - O Orçamento Geral do Sistema Autônomo de água e Esgoto – S.A.A.E. para o exercício de 2003, que estima a Receita e fixa Despesa em R$ 427.000,00 (quatrocentos e vinte e sete mil reais), conforme discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Art. 3º - A receita do Município de Rosário Oeste – Mt será realizada mediante arrecadação dos tributos, outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação em vigor e das Especificações constantes do Anexo 02 da Lei Federal 4.320/64, discriminados conforme segue:

I – Por Categorias Econômicas:

a) – Receitas Correntes:

	Receita Tributária ...............................................................
	R$
	548.000,00

	Receita Patrimonial .............................................................
	R$
	30.000,00

	Transferências Correntes ....................................................
	R$
	10.170.002,00

	Outras Receitas Correntes ...................................................
	R$
	158.679,00


b) – Receitas de Capital:

	Transferência de Capital ....................................................
	R$
	90.000,00


c) – Deduções 

	( -) Deduções ......................................................................
	R$
	709.276,00

	
	
	

	TOTAL ..............................................................................
	R$
	10.287.405,00


Art. 4º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros (Programa de Trabalho) e (Natureza de Despesa), integrantes desta Lei, e as autarquias e fundações em seus respectivos orçamentos aprovados por Decreto Executivo.

I -  Por Funções do Governo:

	01
	Legislativa 
	R$
	513.600,00

	04
	Administração 
	R$
	2.708.787,00

	08
	Assistência Social
	R$
	629.709,00

	10
	Saúde
	R$
	1.177.734,00

	12
	Educação
	R$
	2.666.107,00

	13
	Cultura
	R$
	100.875,00

	15
	Urbanismo
	R$
	1.414.898,00

	16
	Habitação
	R$
	22.000,00

	17
	Saneamento
	R$
	12.000,00

	20
	Agricultura 
	R$
	346.102,00

	21
	Organização Agrária
	R$
	3.000,00

	25
	Energia
	R$
	7.000,00

	26
	Transporte
	R$
	528.248,00

	27
	Desporto e Lazer
	R$
	51.000,00

	99
	Reserva de Contingência
	R$
	106.345,00

	
	TOTAL
	R$
	10.287.405,00


II – Por Sub-Funções do Governo:

	031
	Ação Legislativa
	R$
	513.600,00

	121
	Planejamento e Orçamento
	R$
	34.000,00

	122
	Administração Geral 
	R$
	2.959.822,00

	123
	Administração Financeira
	R$
	1.028.534,00

	126
	Tecnologia da Informação
	R$
	53.000,00

	128
	Formação de Recursos Humanos
	R$
	89.000,00

	129
	Administração de Receitas
	R$
	139.000,00

	131
	Comunicação Social 
	R$
	40.000,00

	241
	Assistência ao Idoso
	R$
	35.000,00

	243
	Assistência a Criança e Adolescente 
	R$
	195.863,00

	244
	Assistência Comunitária
	R$
	34.000,00

	301
	Atenção Básica
	R$
	299.211,00

	302
	Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
	R$
	3.000,00

	305
	Vigilância Epidemiológica 
	R$
	4.800,00

	361
	Ensino Fundamental 
	R$
	1.465.928,00

	365
	Ensino Infantil 
	R$
	381.650,00

	366
	Educação de Jovens e Adultos 
	R$
	423.529,00

	392
	Difusão Cultural 
	R$
	100.875,00

	451
	Infra Estrutura Urbana
	R$
	512.992,00

	452
	Serviços Urbanos
	R$
	897.906,00

	482
	Habitação Urbana
	R$
	22.000,00

	512
	Saneamento Básico Urbano
	R$
	12.000,00

	601
	Promoção da Produção Vegetal
	R$
	25.000,00

	602
	Promoção da Produção Animal
	R$
	10.000,00

	604
	Defesa Sanitária Animal
	R$
	8.000,00

	605
	Abastecimento
	R$
	225.000,00

	606
	Extensão Rural 
	R$
	78.102,00

	631
	Reforma Agrária
	R$
	3.000,00

	752
	Energia Elétrica
	R$
	7.000,00

	782
	Transporte Rodoviário
	R$
	528.248,00

	813
	Lazer
	R$
	51.000,00

	999
	Reserva de Contingência 
	R$
	106.345,00

	
	TOTAL
	R$
	10.287.405,00


III – Por Categorias Econômicas: 

	Despesas Correntes ............................................
	R$
	8.461.468,00

	Despesas de Capital ............................................
	R$
	1.719.592,00

	Reserva Vigente .................................................
	R$
	106.345,00

	
	
	

	TOTAL ..............................................................
	R$
	10.287.405,00


IV – Por Órgão Administrativo:

a) – PODER LEGISLATIVO:

	2201

	Câmara Municipal .......................

	R$

	513.600,00



	


b) – PODER EXECUTIVO:

	2202

	Gabinete do Prefeito Municipal ..........................

	R$

	483.825,00


	2203

	Secretaria Municipal de Administração ..............

	R$

	973.428,00


	2204

	Secretaria Mun. Fazenda Coord. Geral ...............

	R$

	1.251.534,00


	2205

	Secretaria Mun. Educação, Cult. e Desporto ......

	R$

	2.817.982,00


	2206

	Secretaria Municipal de Saúde ...........................

	R$

	1.177.734,00


	2207

	Secretaria Municipal de Ação social ..................

	R$

	629.709,00


	2208

	Secretaria Mun. Viação, Obras e Serv. Urb. .......

	R$

	1.455.898,00


	2209

	Secretaria Mun. Agricultura, Abast. Ref. Agr. ...

	R$

	349.102,00


	2210

	Secretaria Mun. de Transportes ..........................

	R$

	634.593,00


			
	TOTAL..................................................................................

	R$

	10.287.405,00



	


Art. 5º - A Receita do Sistema Autônomo de Água e Esgoto – S.A.A.E., será realizada mediante arrecadação das Receitas Correntes, conforme abaixo discriminados:

a) – Receitas Correntes:

	Receita de Serviços ............................................
	R$
	427.000,00

	
	
	

	TOTAL.................................................................
	R$
	427.000,00


Art. 6º - A despesa Sistema Autônomo de Água e Esgoto – S.A.A.E. será realizada segundo a discriminação dos quadros (Programa de Trabalho) e (Natureza de Despesa), integrantes desta Lei.

V – Por Funções de Governo:

	01
	Saneamento 
	R$
	427.000,00

	
	TOTAL
	R$
	427.000,00


VI – Por Sub - Funções de Governo:

	512
	Saneamento Básico Urbano
	R$
	427.000,00

	
	TOTAL
	R$
	427.000,00


VII – Por Categorias Econômicas:

	Despesas Correntes ............................................
	R$
	251.461,00

	Despesas de Capital ............................................
	R$
	175.539,00

	
	
	

	TOTAL.................................................................
	R$
	427.000,00


VIII – Por Órgão Administrativo:

	2201
	S.A.A.E. – Sistema Autônomo de Água Esgoto .
	R$
	427.000,00

	
	
	
	

	
	TOTAL .............................................................................
	R$
	427.000,00


Art. 7º - O Poder Executivo está AUTORIZADO a tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 8º - O Orçamento da Seguridade social do Município abrangendo todas as entidades de administração direta, seus órgãos e fundos, estima a Receita e fixa a Despesa em:

	I – Saúde .......................................................................
	R$
	1.177.734,00

	II – Assistência Social ..................................................
	R$
	629.709,00

	III – Saneamento 
	R$
	12.000,00

	IV – Previdência Social
	R$
	0,00

	
	
	

	TOTAL .........................................................................
	R$
	1.819.443,00


Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Realizar Operações de Créditos por Antecipação da Receita, conforme dispõe o Art. 165 § 8º da Constituição Federal e nos termos do Art. 162 § 7º e 8º da Constituição Federal e Art. 7º e 43 da Lei Federal nº 4320/64.

II – Abrir Créditos Suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento) das dotações do Orçamento da Receita, remanejar e transferir recursos de uma categoria de programação para outros, nos termos da Lei 4.320/64.

Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2003.

Art. 11º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT,31 de dezembro de 2002.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES 

Prefeito Municipal
2
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1418/1617 – Fax: (65) 356-1171


